
 
 

PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO RESERVA PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE DOCENTES 

EDITAL Nº 13/2021 
 

O Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, torna público que, por limitação de pessoal decorrente de 
afastamentos e dispensas legais de docentes, estão abertas as inscrições para o 
PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO RESERVA PARA ADMISSÃO 
TEMPORÁRIA DE DOCENTES, nos Cursos e nas Disciplinas abaixo relacionados, de 
acordo com as Instruções a seguir transcritas: 
 

Curso Disciplina Requisitos mínimos para Admissão 

Enfermagem 
Gestão em 
Gerenciamento em 
Saúde Pública 

Graduação em Enfermagem e titulação 
mínima de Especialista. 

Engenharia Civil 
Patologia das 
Construções 

Graduação em Engenharia Civil e titulação 
mínima de Especialista. 

Fisioterapia 
Fisioterapia em 
Reumatologia II 

Graduação em Fisioterapia e titulação 
mínima de Especialista. 

Matemática Equações Diferenciais 
Graduação em Matemática e titulação 
mínima de Especialista. 

Medicina Ginecologia 

Graduação em Medicina, com Residência 
médica em Ginecologia e Obstetrícia, ou 
curso de especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia em serviço credenciado pelo 
Conselho Nacional de Residência Médica; 
e/ou título de Especialista em Ginecologia 
e Obstetrícia pela Associação Médica 
Brasileira. 

Medicina 
Interação FAI 
Serviços Saúde e 
Comunidade 

Graduação em Medicina e especialização 
no mínimo de dois anos em Serviço 
Credenciado pelo Conselho Nacional de 
Residência Médica do Ministério de 
Educação e Cultura (CNRM/MEC) ou 
Título de Especialista em qualquer área 
pela Associação Médica Brasileira (AMB). 

Medicina Medicina do Trabalho 
Graduação em Medicina, com Residência 
Médica em Medicina do Trabalho, ou curso 
de especialização em Medicina do 



 
 

Trabalho, em serviço credenciado pelo 
Conselho Nacional de Residência Médica; 
e/ou título de Especialista em Medicina do 
Trabalho pela Associação Médica 
Brasileira. 

Medicina 
Obstetrícia e 
Fisiopatologia da 
Reprodução 

Graduação em Medicina, com Residência 
médica em Ginecologia e Obstetrícia, ou 
curso de especialização em Ginecologia e 
Obstetrícia em serviço credenciado pelo 
Conselho Nacional de Residência Médica; 
e/ou título de Especialista em Ginecologia 
e Obstetrícia pela Associação Médica 
Brasileira. 

Medicina Psiquiatria 

Graduação em Medicina, com Residência 
Médica em Psiquiatria, ou curso de 
especialização em Psiquiatria em serviço 
credenciado pelo Conselho Nacional de 
Residência Médica; e/ou título de 
Especialista em Psiquiatria pela 
Associação Médica Brasileira 

Medicina 
Semiologia em Clínica 
Médica 

Graduação em Medicina e especialização 
em qualquer área de especialidade da 
clínica médica no mínimo de dois anos em 
Serviço Credenciado pelo Conselho 
Nacional de Residência Médica do 
Ministério de Educação e Cultura 
(CNRM/MEC) ou Título de Especialista em 
Clínica Médica ou nas especialidades de 
Clínica Médica  pela Associação Médica 
Brasileira (AMB). 

Medicina 
Semiologia em 
Pediatria 

Graduação em Medicina com Residência 
Médica em Pediatria ou curso de 
especialização em Serviço Credenciado 
pelo Conselho Nacional Ministério de 
Educação e Cultura (CNRM/MEC) ou 
Título de Especialista em Pediatria pela 
AMB (Associação Médica Brasileira). 

Medicina 
Semiologia 
Radiológica 

Graduação em Medicina e especialização 
em Radiologia no mínimo de dois anos em 
Serviço Credenciado pelo Conselho 



 
 

Nacional de Residência Médica do 
Ministério de Educação e Cultura 
(CNRM/MEC) ou Título de Especialista em 
Radiologia reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB). 

Medicina 
Veterinária 

Produção de Ovinos e 
Caprinos 

Graduação em Medicina Veterinária e 
titulação mínima de Especialista. 

Nutrição 
Gastronomia aplicada 
à Nutrição 

Graduação em Nutrição e/ou Gastronomia 
e titulação mínima de Especialista. 

Pedagogia 
Fundamentos da 
Educação Infantil 

Graduação em Pedagogia e titulação 
mínima de Especialista. 

Tecnologia em 
Estética e 
Cosmética 

Massagens 
Terapêuticas e 
Estética I 

Graduação em Tecnologia em Estética e 
Cosmética ou Fisioterapia ou Farmácia ou 
Enfermagem ou Biomedicina e titulação 
mínima de Especialista na área. Para os 
cursos de Farmácia, Biomedicina e 
Enfermagem é obrigatório o título de 
especialista em Farmácia Estética; 
Biomedicina Estética e Enfermagem 
Estética, respectivamente. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

I - DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO DOCENTE 

1.1. O docente aprovado ficará sujeito às normas federais e estaduais sobre educação, 
às normas do Regimento Interno desta Autarquia, às disposições do Plano de Carreira 
do Magistério de Ensino Superior do Município de Adamantina (Lei Complementar 
Municipal nº 14, de 26/03/1999), assim como à legislação do Conselho Estadual de 
Educação e, se admitido, às seguintes condições de trabalho: 

1.2.  Regime Jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

1.3.  Contrato em regime de hora-aula; 

1.4. A contratação será por PRAZO DETERMINADO, pelo período de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por uma única vez, de acordo com a Lei Municipal nº 
3.711, de 25 de abril de 2016; 

1.4.1. Vencimentos fixados por hora-aula, conforme Plano de Carreira (Lei 
Complementar Municipal nº 14, de 26/03/99), e Lei Municipal Complementar (nº 357 de 
17/12/2019), cujos valores são: R$ 37,92 (trinta e sete reais e noventa e dois centavos) 
para professor P-I (certificado de especialização lato sensu), R$ 46,34 (quarenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos) para professor P-II (diploma de mestrado) e R$ 69,48 



 
 

(sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos) para professor P-III (diploma de 
doutor); 

1.5. Grade horária das aulas a serem ministradas, fixadas pela Pró-Reitoria de Ensino, 
de acordo com as diretrizes curriculares e aprovadas pelo Conselho Estadual de 
Educação; 

1.6. Obrigatoriedade de participação nas reuniões previstas regimentalmente, quando 
agendadas no período da grade horária; 

1.7. Avaliação para fins de progressão em Plano de Carreira Docente, de conformidade 
com o artigo 8º, itens II e III da Lei Complementar nº 14, de 26/03/99; 

1.8. Submissão, nos termos da legislação vigente, a avaliação periódica de 
desempenho (se durante o período do estágio probatório ficar constatada a 
incompetência pedagógica do candidato, verificada através das avaliações periódicas 
de desempenho, o seu contrato de trabalho será rescindido, respeitadas as 
formalidades legais). 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição no presente Processo Seletivo implicará, desde logo, conhecimento e 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital; 

2.2. As inscrições deverão ser realizadas por disciplina;  

2.3. As inscrições serão recebidas no período de 09/06/2021 à 23/06/2021, 
exclusivamente pelo portal do Centro Universitário de Adamantina – 
www.unifai.com.br/concursos (maiores informações poderão ser transmitidas pelo 
telefone (18) 3502-7010); 

2.4. No ato da inscrição o candidato deverá anexar documento de identificação com 
foto, currículum vitae da plataforma Lattes e documentos comprobatórios para fins da 
análise de títulos conforme Anexo III deste Edital; 

2.5. A taxa é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 

2.6. As inscrições deverão ser pagas até o dia 25/06/2021; 

2.7. A confirmação da inscrição depende do pagamento efetuado pelo candidato. 

2.8. Todos os arquivos deverão ser anexos em formato .pdf. 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar nº 683 de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 8 de novembro de 2002, 
e regulamentada pelo Decreto nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, alterado pelo 



 
 

Decreto  nº 60.449 de 15 de maio de 2014 a reserva de vaga neste Processo Seletivo, 
na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a existir 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, para preenchimento do cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

3.2. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, são 
compatíveis com a deficiência declarada. 

3.3. O candidato com deficiência, quando da inscrição, deverá observar o procedimento 
a ser cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II - DAS 
INSCRIÇÕES.  

3.4. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, Lei Complementar nº 683 de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 932 de 8 de novembro de 2002, e regulamentada pelo 
Decreto nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto  nº 60.449 de 15 de 
maio de 2014, concorrerá sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade do 
processo seletivo. 

3.5. Será considerada pessoa com deficiência aquela conceituada pela medicina 
especializada, de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação 
aplicável à espécie, e que constitua inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social, e que se enquadre nas categorias especificadas no 
Decreto nº 59.591 de 14 de outubro de 2013, no artigo 4º do Decreto Federal 3.298 de 
20 de dezembro de 1.999, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na Lei 
Estadual 14.481 de 13 de julho de 2011. 

3.5.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

3.6. O candidato com deficiência participará do certame em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e ao local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.7. Para concorrer à vaga reservada para candidato deficiente, o candidato deverá 
especificar na ficha de inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, 
informando o CID, observado o disposto no parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 
59.591 de 14 de outubro de 2013 ou no artigo 4º do Decreto Federal 3.298 de 20 de 
dezembro de 1.999 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça ou na Lei 
Estadual 14.481 de 13 de julho de 2011. 

3.7.1. Para efetivar a sua inscrição para concorrer à vaga reservada para candidato 
deficiente, o candidato deverá, no ato da inscrição, anexar um requerimento para tal 
finalidade, juntamente com o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. No Laudo 



 
 

Médico deverão conter o nome completo do candidato, assinatura e CRM do 
profissional. 

3.7.2. A validade do laudo médico a que se refere o subitem 3.7.1, deste Capítulo será 
de:  

3.7.2.1. 02 (dois) anos a contar da data de início da inscrição do processo seletivo 
quando a deficiência for permanente ou de longa duração; 

3.7.2.2. 01 (um) ano a contar da data de início da inscrição do processo seletivo nas 
demais situações que não se enquadrarem no subitem 3.7.2.1, deste Capítulo. 

3.7.3. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras. 

3.8. O Laudo Médico encaminhado terá validade somente para este Processo Seletivo. 

3.9. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou 
aquele que se declarar e quiser concorrer à vaga, mas não atender aos dispositivos 
mencionados no subitem 3.6.1 deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Processo Seletivo. 

3.10. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato 
com deficiência no Processo Seletivo está prevista para 29/06/2021 no site do Centro 
Universitário de Adamantina.  

3.10.1. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto 
neste Capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o 
motivo alegado. 

3.11. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com 
deficiência.  

3.12. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de 
Classificação Geral, terá seu nome constante da Lista Especial. 

3.13. No prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação das listas de classificação 
prévia, os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se à perícia 
médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992. 

3.14. O Centro Universitário de Adamantina – UNIFAI, executará as providências 
relativas ao agendamento da perícia médica e dará ciência aos candidatos com 
deficiência quanto à data, horário e local de sua realização, por meio de edital a ser 
publicado no Jornal Diário do Oeste Paulista e divulgado como subsídio no site do 
Centro Universitário de Adamantina; 

3.14.1. A perícia será realizada por órgão indicado pelo Centro Universitário de 
Adamantina - UNIFAI, por especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, 
devendo a decisão ser publicada no prazo de 5 (cinco) dias contados do respectivo 



 
 

exame no jornal Diário do Oeste Paulista e divulgado como subsídio no site do Centro 
Universitário de Adamantina; 

3.14.2. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o candidato terá o prazo de 5 
(cinco) dias, após a publicação do resultado, para solicitar a realização de junta médica 
pelo órgão designado pelo Centro Universitário de Adamantina - UNIFAI para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado; 

3.14.3. O requerimento de junta médica deverá ser enviado pelos Correios com Aviso 
de Recebimento (AR) para o setor de atendimento do Centro Universitário de 
Adamantina - UNIFAI situado à Rua Nove de Julho, 730 ou protocolado pessoalmente 
no referido local no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h. 

3.14.4. O resultado da junta médica será publicado no prazo de 5 (cinco) dias contados 
da realização do exame. 

3.14.5. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica; 

3.14.6. Após a realização da avaliação pela junta médica a decisão será publicada no 
jornal Diário do Oeste e disponibilizada como subsídio no site do Centro Universitário 
de Adamantina; 

3.15. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo 
postulado, o candidato será eliminado do certame. 

3.16. Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se fizer constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14 de outubro de 2013, devendo permanecer apenas na lista 
geral de classificação. 

3.17. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste capítulo 
implicará a perda da respectiva vaga reservada. 

3.18. O candidato com deficiência será avaliado sob os mesmos critérios que os 
demais candidatos, observadas as dificuldades impostas por sua deficiência. 

 

IV– DO CRONOGRAMA 

4.1. Os procedimentos para realização do Processo Seletivo seguirão o cronograma 
previsto no anexo IV deste Edital. 

4.2. O sorteio do tema e a prova didática serão realizados remotamente com a 
utilização do aplicativo Google Meet. 

4.3. Os links das salas remotas do sorteio dos temas e das provas didáticas serão 
disponibilizados na homologação das inscrições. 

 

V- DA AVALIAÇÃO  



 
 

5.1. O Processo Seletivo consistirá das seguintes avaliações:  

FASE 1 - Prova Didática, valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório, 
com peso 2; 

FASE 2 – Prova de Títulos, valendo 100 pontos, de caráter classificatório, com peso 1 
(um); 

5.2. FASE 1 - Prova Didática 

5.2.1. A Prova Didática consistirá em aula teórica remota em nível de graduação, com 
duração de, no mínimo, 20 (vinte) minutos e, no máximo, 30 (trinta) minutos e, a critério 
da Comissão Examinadora, complementada por arguição oral [máximo de 10 (dez) 
minutos] sobre o tema e suas implicações na disciplina de conhecimento para a qual o 
candidato se inscreveu.  

5.2.2. Será sorteado um único tema para cada disciplina, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência da Prova Didática, portanto todos os candidatos da mesma disciplina 
deverão realizar Prova Didática sobre o mesmo tema. 

5.2.3. A ordem de apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição no referido 
concurso e será avaliada pelos critérios de avaliação constantes do Anexo II e cada 
membro atribuirá nota em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

5.2.4. A Prova Didática oral será pública, excluindo-se os candidatos concorrentes. 

5.2.5. O candidato deverá possibilitar a visualização ao vivo, momentos antes de iniciar 
a prova, de seu RG (Registro Geral) ou CNH (Carta Nacional de Habilitação). 

5.2.6. É proibida qualquer manifestação em áudio ou chat de pessoas que estejam 
assistindo às provas didáticas, as quais deverão permanecer com seus microfones 
desativados. Caso haja alguma manifestação de algum membro da plateia, o 
presidente da banca procederá à remoção de tal indivíduo da sala. 

5.2.7. A apresentação e a arguição serão gravadas com o objetivo de propiciar aos 
membros da banca que revejam momentos em que possam ter perdido qualidade de 
transmissão. As gravações não serão divulgadas e nem disponibilizadas. O plano de 
aula deverá ser elaborado em documento do Google, compartilhado através de um link 
disponibilizado no chat do Google Meet para os membros da banca, antes do início da 
aula. 

5.2.8. Se em algum caso houver falha na rede do candidato, a banca aguardará o 
restabelecimento da mesma, desde em tempo que permita a continuidade e o término 
da aula no tempo planejado, não prejudicando o horário estabelecido para o próximo 
candidato. É de responsabilidade do candidato a disponibilidade e qualidade de sua 
rede de internet para participar desta etapa. 

5.2.9. A Comissão Examinadora será designada por disciplina ou por conjunto de 
disciplinas, após o término das inscrições, com a finalidade de respeitar a 
compatibilidade entre a titulação dos examinadores e a dos candidatos. 



 
 

5.2.10. A Comissão Examinadora será composta por três docentes, sendo que cada 
um atribuirá nota individual a cada candidato e a nota final da Prova Didática resultará 
na média aritmética das notas atribuídas pelos docentes da Comissão Examinadora. 

5.2.11. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação igual ou superior 
a 70 (setenta) pontos e eliminado o candidato que obtiver pontuação inferior a 70 
(setenta) pontos. Não será realizada a FASE 2 (Prova de Títulos) para os candidatos 
que não obtiverem nota superior ou igual a 70 (setenta) pontos na FASE 1. 

5.3. FASE 2 – Prova de Títulos 

5.3.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será realizada pela Pró-Reitoria de 
Ensino, Coordenação Pedagógica e Chefias de Departamentos, suportada pela 
Procuradoria Jurídica do Centro Universitário de Adamantina. Serão avaliados nesta 
fase apenas os candidatos aprovados na FASE 1 e que tenham anexado os 
documentos comprobatórios no ato da inscrição. 

5.3.2. Em hipótese alguma haverá análise de documentos entregues de outra forma. 

5.3.3. Na Prova de Títulos serão analisadas a formação acadêmica, as atividades 
didáticas e/ou ensino e a produção científica, conforme critérios de avaliação do Anexo 
III, cuja nota poderá ser de 0 (zero) a 100 (cem). 

5.3.4. A Formação Acadêmica terá pontuação máxima de 40 (quarenta) pontos, as 
atividades didáticas e/ou de ensino terão pontuação máxima de 40 (quarenta) pontos e 
a produção científica terá pontuação máxima de 20 (vinte) pontos. 

5.3.5. Os títulos de Pós-Graduação Stricto Sensu deverão ser reconhecidos pelo MEC. 
Os documentos obtidos no exterior somente serão aceitos se convalidados pelo MEC 
ou Instituição de Ensino Superior Oficial e acompanhados por tradução pública 
juramentada. 

5.3.6. O diploma do Curso de Mestrado e/ou de Doutorado poderá ser substituído por 
certificado de conclusão e/ou ata de defesa devendo constar que o curso é 
reconhecido pelo MEC e que o candidato cumpriu todos os requisitos para a obtenção 
do diploma. 

5.3.7. Não será considerado para fins de pontuação mais de um título do mesmo nível 
e os pontos de níveis diferentes de titulação não são cumulativos, prevalecendo o de 
maior pontuação. 

5.3.8. A comprovação de atividades didáticas e ou de ensino deverá ser feita através 
de declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando a descrição das 
atividades, período em que foram desenvolvidas e, quando necessário, a carga horária 
total. 

5.3.9. A comprovação de produção científica deverá ser feita, de acordo com o tipo, 
com os seguintes documentos quando se tratar de: 



 
 

5.3.10. Livro: cópia da capa e contracapa do livro, em que constem o nome do autor e 
o ano da publicação. 

5.3.11. Capítulo de livro ou artigo: cópia da folha de rosto do meio de divulgação e da 
capa do livro ou da primeira página do artigo, ou onde conste o título, nomes dos 
autores e ano de publicação. 

5.3.12. Coordenação de Projeto de Pesquisa e/ou Extensão: Cópia do projeto e do 
comprovante do financiamento aprovado. 

5.3.13. Organização de Evento: Cópia da declaração e/ou portaria que o nomeie para a 
função ou declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando título do 
evento, data de realização e local. 

5.3.14. No que se refere a produção científica serão aceitos apenas os trabalhos e 
publicações dos últimos 05 (cinco) anos, contados a partir da data de publicação do 
edital de abertura. 

 

VI – DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. O resultado final será obtido através da média ponderada das notas da FASE 1 e 
FASE 2: (Nota da FASE 1 x 2 + Nota da FASE 2) / 3; 

6.2. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que: 

6.2.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e, dentre estes, o que tiver 
idade mais elevada (artigo 27, parágrafo único da Lei Federal nº 10.791/03); 

6.2.2. Atingir mais pontos na Prova de Títulos; 

6.2.3. Atingir mais pontos na Prova Didática; 

6.2.4. Tiver maior idade considerando dia, mês e ano de nascimento. 

 

VII – DOS RECURSOS 

7.1. Os candidatos inscritos neste Edital poderão recorrer dos seguintes atos: 

7.1.1. Caso ocorra algum erro no Processo Seletivo; 

7.1.2. Da relação de candidatos inscritos; 

7.1.3. Da classificação. 

7.2. Os candidatos terão o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da publicação dos 
respectivos resultados para protocolar os recursos no Centro Universitário de 
Adamantina; 

7.3. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de 
recurso. 



 
 

7.4. Recurso extemporâneo será indeferido. 

 

VIII – DA CONVOCAÇÃO 

8.1. O candidato aprovado será convocado pelo Centro Universitário de Adamantina de 
acordo com a ordem de classificação. 

8.2 A nomeação poderá ser precedida de convocação para anuência à nomeação, 
efetuando-se a comunicação por publicação na imprensa local e no site do Centro 
Universitário de Adamantina. 

8.3. A convocação será efetivada pela imprensa local e pelo site do Centro 
Universitário de Adamantina e o candidato terá o prazo de 07 (sete) dias úteis para 
apresentar a documentação para admissão contados a partir da publicação da 
convocação. 

 

IX – DA ADMISSÃO 

9.1. A admissão do candidato pelo Centro Universitário de Adamantina obedecerá 
rigorosamente à classificação final; 

9.2. No ato de admissão, o candidato aprovado deverá comprovar diploma de 
graduação na área, e, de acordo com o artigo 1º da Deliberação CEE nº 145/2016, ser 
portador de Título ou ata de defesa homologada, de pós-graduação em nível de 
especialização, mestrado (acadêmico ou profissional) ou de doutorado, obtidos em 
programas reconhecidos ou recomendados na forma da lei e, no caso de aprovação 
em disciplinas profissionais de cursos superiores de Tecnologia, comprovar experiência 
profissional relevante de pelo menos três anos na área em que irá lecionar; 

9.3. Entregar, no ato da convocação para admissão, os seguintes documentos: 

9.3.1. Carteira de trabalho; 

9.3.2. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

9.3.3. Duas Cópias da Cédula de Identidade; 

9.3.4. Duas Cópias do CPF; 

9.3.5. Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

9.3.6. Cópia do cartão de cadastro nos programas PIS ou PASEP,  

9.3.7. Cópia do comprovante de endereço; 

9.3.8. Prova de quitação com o serviço militar, quando for o caso; 

9.3.9. Uma foto 3X4, recente; 

9.3.10. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação; 

9.3.11. Cópia da carteira de vacinação; 



 
 

9.3.12. Duas cópias dos diplomas de graduação, especialização, mestrado e 
doutorado; quando tiver; 

9.3.13. Cópia do Currículo Lattes; 

9.3.14. Cópia da certidão de nascimento dos filhos até 21 (vinte e um) anos, quando 
tiver; 

9.3.15. Cópia da carteira de vacinação dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, 
quando tiver; 

9.3.16. Declaração escolar comprovando a matrícula e a frequência do filho com idade 
entre 7 (sete) e 14 (quatorze) anos; 

9.4. O candidato será admitido para ministrar aulas, no regime de hora-aula, em 
conformidade com o Plano de Carreira (Lei Complementar Municipal nº. 14, de 
26/03/1999) e o Regimento Unificado desta Instituição de Ensino Superior;  

9.5. A aprovação no presente Processo Seletivo não significa admissão do candidato 
aprovado, a qual só será efetivada segundo os critérios de conveniência e 
oportunidade do Centro Universitário de Adamantina, em decorrência de condições 
técnicas de trabalho e de disponibilidade orçamentária e financeira; 

9.6. O candidato convocado terá suas aulas atribuídas em conformidade com a 
organização do horário didático previamente fixado pela Pró-reitoria de Ensino;  

9.7. A admissão será precedida de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, a ser 
expedido por profissional devidamente habilitado, escolhido pelo Centro Universitário 
de Adamantina. 

 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inexatidão das afirmações contidas em documentos apresentados, ainda que 
verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os 
atos decorrentes da inscrição; 

10.2. A inscrição do candidato importará o conhecimento e aceitação tácita das 
condições impostas no presente Edital; 

10.3. É facultado aos candidatos comparecerem no sorteio, ficando sob sua 
responsabilidade tomar ciência do tema sorteado e do cronograma da prova didática; 

10.4. No dia da prova didática, os candidatos deverão comparecer 15 (quinze) minutos 
antes da hora marcada, munidos de documento de identidade. O candidato que não 
comparecer para a Prova Didática no horário previsto para a aula didática, não terá 
outra oportunidade para realização da mesma, sendo excluído do processo. 

10.5. O prazo de validade do presente Processo é de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por período igual, a critério da Pró-reitoria de Ensino; 



 
 

10.6. O Reitor do Centro Universitário de Adamantina deverá anular, parcial ou 
totalmente, o presente Edital, antes de sua homologação, se constatadas 
irregularidades, promovendo a apuração de responsabilidades; 

10.7. O presente Edital será Homologado pelo Reitor do Centro Universitário de 
Adamantina, respeitados os prazos de recursos previstos e será publicado no dia 
27/07/2021, no portal www.unifai.com.br/concursos e no jornal local. 

10.8. Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à 
admissão, respeitada a ordem da classificação e a necessidade da Administração do 
Centro Universitário de Adamantina. 

 

Adamantina/SP, 09 de junho de 2021. 

 

Prof. Dr. Paulo Sergio da Silva  

Reitor  



 
 

ANEXO I - TEMAS E REFERÊNCIAS 
 

CURSO: ENFERMAGEM 
DISCIPLINA: GESTÃO EM GERENCIAMENTO EM SAÚDE PÚBLICA 
 
Temas: 

1. Estratégia de Saúde na Família  
2. Política Nacional de Humanização 
3. Sistemas de Informação em Saúde e vigilância epidemiológica 
4. A gestão administrativa e vigilância sanitária 
5. Organização e planejamento de políticas públicas de saúde no território 
6. Gestão administrativa e financeira do SUS na Atenção Básica 

 

Referências: 
BRASIL. Centro de Educação e Assessoramento Popular. Pacto pela saúde: possibilidade ou 
realidade? Ministério da Saúde : MS, 2009. 48p. (manuais) 
BRASIL. Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde. A ATENÇÃO BÁSICA QUE 
QUEREMOS. Brasília : CONASEMS, 2011. 80p. (Livros) 
BRASIL. Ministério Da Saúde Conselho Nacional De Saúde. Resolução Nº 453, De 10 De Maio 
De 2012 : Nº 109 – DOU – 06/06/12 – seção 1 – p.138. Brasília : Diário Oficial da União, 2012. 
4p. (Resolução) 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. Decreto nº 
7.508, de 28 de junho de 2001: Regulamentação da lei nº 8080/90. 1ª ed. Ministério da Saúde : 
MS, 2011. 16p. 
BRASIL. Tribunal de Contas da União. Orientações para conselheiros de saúde / Tribunal de 
Contas da União. Brasília : TCU, 2010. 127p. (Manuais) 
BRAVERMAN, Harry. Constituição Federal. 5.ed. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2000. 
266p. (-) 
 
CURSO: ENGENHARIA CIVIL 
DISCIPLINA: PATOLOGIA DAS CONSTRUÇÕES 
 
Temas: 

1. Manifestações Patológicas – Fissuras Mapeadas 
2. Elaboração de Diagnósticos 
3. Eflorescências 
4. Reparos de Infiltrações 
5. Recuperação e reforço de estruturas de Concreto Armado 

 
Referências: 
ALBINO, J. P. C. LIMA, N. A.; SOUZA, V. C. M. Acidentes Estruturais na Construção Civil: 
Editora Pini, Volume 1 e 2, São Paulo/SP, 1996 e 1998. 
CASCUDO, O. Controle da corrosão de armaduras em concreto: Inspeção e Técnicas 
Eletroquímicas. São Paulo: PINI, 1997. 237 p. 
CUNHA, A. J. P.; LIMA, N. A.; SOUZA, V. C. M., Acidentes Estruturais na Construção Civil. São 
Paulo, PINI, 1998. 
HELENE, P. R.L. Manual Prático para Reparo e Reforço de Estruturas de Concreto. São Paulo, 
PINI, 1992. 



 
 

LAPA, J. S. Patologia, Recuperação e Reparo das Estruturas de Concreto : Belo Horizonte: 
Escola de Engenharia da UFMG, 2008. Monografia (Especialização em Construção Civil), 
Universidade Federal de Minas Gerais, 2008. 
SOUZA, V. C. M.; RIPPER, T. Patologia, Recuperação e Reforço e Estruturas Concreto. São 
Paulo, PINI, 1999. 
 
CURSO: FISIOTERAPIA 
DISCIPLINA: FISOTERAPIA EM REUMATOLOGIA II 
 
Temas: 

1. Artropatias microcristalinas: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento 
fisioterapêutico. 

2. Artrite Reumatóide: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento fisioterapêutico. 
3. Artrite Reumatóide Juvenil: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento 

fisioterapêutico. 
4. Lúpus Eritematoso Sistêmico: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento 

fisioterapêutico. 
5. Osteoartrite: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento fisioterapêutico. 
6. Fibromialgia: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento fisioterapêutico. 
7. Doenças Osteometabólicas: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento 

fisioterapêutico. 
8. Disfunção Temporomandibular: Fisiopatologia, propedêutica e tratamento 

fisioterapêutico. 
9. Febre Reumática e Doenças Relacionadas: Fisiopatologia, propedêutica e 

tratamento fisioterapêutico. 
10. Doenças articulares da coluna Vertebral: Fisiopatologia, propedêutica e 

tratamento fisioterapêutico. 
 
Referências: 
GUILHERME, B. L. Fisioterapia Preventiva nos Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao 
Trabalho DORT, 2a edição.: Grupo GEN, 2008. 
HOCHBERG, Marc C. Reumatologia. Grupo GEN, 2016. 
MARQUES, A.P.; ASSUMPÇÃO, A.; MATSUTANI, L.A. Fibromialgia e Fisioterapia: Avaliação e 
Tratamento. Editora Manole, 2015. 
MOREIRA . Reumatologia: Diagnóstico e Tratamento. Rio de Janeiro : Medsi, 2001. 
SATO, EMILIA INOUSE. Guia de Reumatologia. Tamboré : Manole, 2010 
VASCONCELOS, J.T. S. Livro da Sociedade Brasileira de Reumatologia. [Digite o Local da 
Editora]: Editora Manole, 2019. 
O’SULLIVAN, S.B.; SCHMITZ, T.J.; FULK, G.D. Fisioterapia: avaliação e tratamento 6a ed.. 
[Digite o Local daEditora]: Editora Manole, 2018. 
 
CURSO: MATEMÁTICA 
DISCIPLINA: EQUAÇÕES DIFERENCIAIS 
 
Temas: 

1. Estudo das equações diferenciais ordinárias de primeira ordem lineares e não 
lineares, 

2. Estudo das equações diferenciais ordinárias de 2 ordem com coeficientes 
constantes. 

3. Estudo dos sistemas de equações diferenciais e suas aplicações. 



 
 

4. Equações diferenciais ordinárias de ordem superior homogêneas e não-
homogêneas. 

5. Método dos coeficientes a determinar. 
6. Equações de Euler-Cauchy e suas aplicações. 

 
Referências: 
BOYCE, William E.; DIPRIMA, Richard C. Equações diferenciais elementares e problemas de 
valores de contorno. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 1999. 532 p. ISBN 852161131-5. 
EDWARDS JR, C. H.; PENNEY, D. E. Equações diferenciais elementares com problemas de 
contorno. 3.ed. Rio de Janeiro: Prentice-Hall do Brasil, 2001. 643 p. ISBN 857054057-4. 
RICHAR, B.; GABRIEL, C. Equações Diferenciais. Porto Alegre: Grupo A, 2008. ISBN 
9788577802982. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: GINECOLOGIA 
 
Temas: 

1. Incontinência urinária, 
2. Anticoncepção, 
3. Câncer de mama, 
4. Câncer de endométrio 
5. Prolapso genital 

 
Referências: 
PIATO, Sebastião. Ginecologia: diagnóstico e tratamento. Barueri-SP: Manole, 2008   509p. 
RIBEIRO, Edgar Da Rosa. Ginecologia básica. São Paulo: Sarvier, 1981   464p. 
SMITH, Roger P. Ginecologia e obstetrícia de Netter. Porto Alegre: Artmed, 2005   592p. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: INTERAÇÃO FAI SERVIÇOS SAÚDE E COMUNIDADE 
 
Temas: 

1. Consolidação das informações sobre o diagnóstico de saúde do idoso 
institucionalizado. 

2. Dificuldades para a continuação do tratamento. 
3. Identificar condições ainda não descritas ou não diagnosticadas. 
4. Devolutiva para os gestores responsáveis. 
5. Interação da Instituição de Ensino na saúde do idoso. 

 
Referências: 
ACOSTA, A.R.; VITALE, M.A.F. Família: redes, laços e políticas públicas. 5ª Ed. Cortez, 2011. 
BRASIL. Residência multiprofissional em saúde: experiências, avanços e desafios. Brasília: 
Ministério da Saúde, 2006. 
FARHAT, C.K. Fundamentos e prática das imunizações em clínica médica e pediátrica. 2ªEd. 
Atheneu. 1987. 
PEREIRA, Maurício Gomes. Epidemiologia: teoria e prática. Guanabara. 2000. 
SANTOS, Rosemary Idalgue M. Saúde ambiental: o papel da vigilância sanitária. Adamantina: 
FAI, 2003. (I eco regional) 
ROUQUAYROL, Maria Zélia. Epidemiologia e saúde. 6.Ed. : Medsi. 2003. 



 
 

SMELTZER, Suzanne C. Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica. 10. 
Ed. Guanabara. 2005. 1v. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: MEDICINA DO TRABALHO 
 
Temas: 

1. Relação processo saúde -doença e trabalho. 
2. Princípios básicos para a avaliação da segurança e salubridade de ambientes e 

condições de trabalho. Assistência à saúde dos trabalhadores. 
3. Acidentes de trabalho. 
4. Exposições ocupacionais e doença: doença do trabalho: ruído e seus efeitos à 

saúde; temperaturas extremas e seus efeitos à saúde. 
5. Intoxicações por solventes orgânicos, metais pesados, pesticidas, 

pneumoconioses, asma ocupacional, lesões por esforços repetitivos, doenças 
mentais relacionadas com o trabalho. 

 
Referências: 
EQUIPE ATLAS. Segurança e Medicina do Trabalho - Atlas – 72ª Ed. Atlas. 2013 
HOEPPNER, M.G. NR - Normas Regulamentadoras Relativas à Segurança e Medicina do 
Trabalho. 5ª Ed. Ícone. 2013. 
OPITZ JÚNIOR, J.B. Medicina do Trabalho e Perícia Médica Visão Cível, Criminal e 
Trabalhista. 2ª Ed. Santos. 2011. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: OBSTETRÍCIA E FISIOPATOLOGIA DA REPRODUÇÃO 
 
Temas: 

1. Síndromes hemorrágicas da primeira e segunda metade da gestação; 
2. Prematuridade; 
3. Rotura prematura das membranas ovulares; 
4. Corioamnionite; 
5. Consulta puerperal. 

 
Referências: 
CUNNINGHAM, F. Garry. Williams obstetrícia. 20.ed. Rio de Janeiro: Guanabara  
Ética em ginecologia e obstetrícia. 4.ed. São Paulo: Conselho Regional de Medicina de SP, 
2011. 299p. 
Koogan, 2000.1242p. 
PIATO, Sebastião. Complicações em obstetrícia. Barueri/SP: Manole, 2009. 912p. 
SMITH, Roger P.. Ginecologia e obstetrícia de Netter. Porto Alegre: Artmed, 2005. 592p. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: PSIQUIATRIA 
 
Temas: 

1. Aspectos etiológicos, epidemiológicos e clínicos das Neuroses 
2. Aspectos etiológicos, epidemiológicos e clínicos das Psicoses 
3. Características socioculturais relacionadas à doença mental 
4. Manejo de situações de emergências psiqumecanismo iátricas 



 
 

5. Terapêutica em Psiquiatria- Indicações, de ação e efeitos adversos das 
medicações mais utilizadas em Psiquiatria 

 
Referências: 
BASTOS, C.L. MANUAL DO EXAME PSÍQUICO: Uma Introdução Prática à Psicopatologia. 3ª 
Ed. Ed. Revinter. 2011. 
CAIXETA, M. CAIXETA, L. O Exame Psiquiátrico. 1ª Ed. Editora Rubio. 2011. 
DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais. 2ª Ed.ArtmEd. 
2008. 
KAPLAN, H.; SADOCK, B. J.; GREBB, J. A. Compêndio de psiquiatria. 9ª Ed. Artmed. 2007. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: SEMIOLOGIA EM CLÍNICA MÉDICA 
 
Temas: 

1. Anamnese e exame físico geral. 
2. Exame do aparelho respiratório e aparelho digestivo. 
3. Exame neurológico geral. 
4. Comunicação médico-paciente; 
5. Exame físico e fisiopatologia cardiovascular 

 
Referências: 
BENSENOR, I. M.; ATTA, J. A.; MARTINS, M. A. Semiologia Clínica. 1ª Ed. Sarvier. 2002. 
BEVILACQUA, Fernando. Manual do exame clínico. 13ª Ed. Cultura Médica. 2003. 
LOPEZ, M.; LAURENTYS MEDEIROS, J. Semiologia Médica. As bases do Diagnóstico Clínico. 
5a Ed. Revinter. 2004. 
PORTO, C.C. , Semiologia Médica. 7 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014 1413 p 
PORTO, C.C. Semiologia Médica. 5a Ed. Guanabara. 2005. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: SEMIOLOGIA EM PEDIATRIA 
 
Temas: 

1. Semiologia do Tórax e Sistema Respiratório 
2. Semiologia do Sistema Cardiovascular 
3. Semiologia do Sistema Digestivo 
4. Semiologia do Sistema Genito-Urinário 
5. Tabelas de conversão em Pediatria 

 
Referências: 
BARBOSA, Adauto Dutra Moraes. Semiologia pediátrica. 2.ed. Rio de Janeiro : Rubio , 2010. 
439p. (-). 1 ed. Rio de Janeiro : Rubio , 2010 439p. (-) 
FOGAÇA, Hamilton Rosendo. Semiologia pediátrica. 1 ed. Rio de Janeiro : : Revinter, 2016 
351p. (-) 
PUCCINI, Rosana Fiorini. Semiologia da criança e do adolescente. Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2013, 332p. 
 
CURSO: MEDICINA 
DISCIPLINA: SEMIOLOGIA RADIOLÓGICA 
 



 
 

Temas: 
1. Semiologia radiológica do tórax 
2. Semiologia radiológica do abdome 
3. Semiologia radiológica do crânio 
4. Diagnóstico por imagem em cabeça e pescoço 
5. Semiologia por Tomografia computadorizada, Ultrassonografia e Ressonância 

magnética 
 

Referências: 
D.J. Radiologia Básica (Lange). 2ª Ed. McGraw Hill. 2012. 
LEE S.H.R.A.O; ZIMMERMAN R.A. Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética do 
Crânio. Revinter, 2004. 
PASTORE A.R.; CERRI G.G. Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. 2ª Ed. Revinter, 
2010.1389 p. 
TALANOW, R. Radiologia de Emergência: Manual Baseado em Casos Clínicos.1ª Ed.McGraw 
Hill. 2012 
 
CURSO: MEDICINA VETERINÁRIA 
DISCIPLINA: PRODUÇÃO DE OVINOS E CAPRINOS 
 
Temas: 

1. Alimentação e manejo alimentar de ovinos e caprinos. 
2. Principais instalações na ovinocultura e caprinocultura. 
3. Manejo sanitário e principais enfermidades de ovinos e caprinos. 
4. Principais raças de ovinos e caprinos e suas especialidades. 
5. Sistemas de criação de ovinos e caprinos. 

 
Referências: 
BERCHIELLI, P.O. Nutrição de ruminantes. Jaboticabal: Funep, 2006. 
FRASER, C.M. Manual Merck de veterinária. 8 ed., São Paulo: Roca, 2001. 
RIBEIRO, S. D. A. Caprinocultura: criação racional de caprinos. São Paulo: Nobel, 
1997. 
SOBRINHO; BATISTA; SIQUEIRA; LIPPI. Nutrição de Ovinos. Jaboticabal: Funep, 
2001. 
SOBRINHO. Produção de Ovinos. Jaboticabal: Funep, 1990. 
SMITH, B. P. Tratado de medicina interna de grandes animais: moléstias de equinos, 
bovinos, ovinos e caprinos. São Paulo: Manole, 1993. 
 
CURSO: NUTRIÇÃO 
DISCIPLINA: GASTRONOMIA APLICADA À NUTRIÇÃO 
 
Temas: 

1. Planejamento de cardápios com ênfase na gastronomia e na nutrição. 
2. Gastronomia hospitalar. 
3. Neurogastronomia. 
4. Aplicação de técnicas gastronômicas no contexto da nutrição. 
5. Gastronomia aplicada à pediatria. 
6. Gastronomia regional brasileira. 

 



 
 

Referências: 
ALIMENTOS REGIONAIS BRASILEIROS/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção Básica. – 2.ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2015. (Disponível 
em:http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/livro_alimentos_regionais_brasileiros.
pdf) 
GISSLEN, W. Culinária Profissional. Barueri: Editora Manole, 2012.9788520444566. 
GUIA ALIMENTAR PARA A POPULAÇÃO BRASILEIRA/Ministério da Saúde, Secretaria de 
Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – 2. ed., 1. reimpr. – Brasília: Ministério 
da Saúde, 2014. (Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf) 
LUANA, C.; HENRIQUES, N.C.; FERREIRA, M.E.F.; WANDERL, D.R.V. Gastronomia brasileira 
II. Grupo A, 2018. 9788595027077. 
NIELSEN. O que há em nossa comida e em nossa mente? Tendências de ingredientes e 
comer fora ao redor do mundo. [local desconhecido]; Ago 2016. p. 20-26. Disponível em: 
http://www.nielsen.com/br/pt/insights/news/2017/o-que-ha-na-comida--na-mente-do-
brasileiro.html. 
PHILIPPI, S.T.; COLUCCI, A.C.A. Nutrição e gastronomia. Barueri:Editora Manole, 2018. 
9788520462393. 
WANDERLEY, D.R.V.; HENRIQUES, N.C.; FERREIRA, M.E.F.; LUA, C.Gastronomia brasileira 
I. Grupo A, 2018. 9788595027060. 
 
CURSO: PEDAGOGIA 
DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Temas: 

1. As Políticas Públicas Educacionais e a prática docente na etapa da Educação 
Infantil– acesso e permanência do aluno na escola. 

2. Fundamentos teóricos da Educação Infantil. 
3. Pressupostos curriculares e metodológicos para a Educação Infantil. 
4. A Educação Infantil: histórico, legislação educacional e políticas públicas do 

ontem ao hoje. 
5. Contribuições teóricas e implicações curriculares, metodológicas e avaliativas na 

Educação Infantil. 
6. Criança e Infância no contexto brasileiro. 

 
Referências: 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular: Brasília: MEC/Secretaria de Educação Básica, 
2018. 
BRASIL. Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional.  
BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 8069, de 13 de julho de 1990. São Paulo, 
Saraiva, 2019. 
_____. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: 
SEF, 1998. 1 v. 
_____. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: 
SEF, 1998. 2 v. 
_____. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Brasília: 
SEF, 1998. 3 v. 
_____.Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares 
nacionais para a educação infantil / Secretaria de Educação Básica. – Brasília: MEC, SEB, 
2010. 



 
 

MACHADO, Maria Lucia de A. Encontros e desencontros em educação infantil. São Paulo: 
Editora Cortez, 2002. 
OLIVEIRA, Zilma de Moraes Ramos de. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: 
Cortez, 2010. – (Coleção Docência em Formação) 
PRIORE, Mary Del (org.). História da criança no Brasil. São Paulo: Contexto, 1995. 
 
CURSO: TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA 
DISCIPLINA: MASSAGENS TERAPÊUTICAS E ESTÉTICA I 
 
Temas: 

1. Efeitos Fisiológicos da Massagem e do Toque 
2. Massagem Clássica no Tronco 
3. Massagem Clássica em Face; Membros Inferiores e Membros Superiores 
4. Drenagem Linfática 
5. Massagem Modeladora 

 
Referências: 
BIENFAIT, M. Fisiologia da terapia manual. São Paulo: Summus, 2010. 
BRAUN, M. B. Introdução à massoterapia. Barueri: Manole, 2007. 
CLAY, J. H.; POUNDS, D. M. Massoterapia clínica: integrando anatomia e tratamento. Barueri: 
Manole, 2003. 
LEDUC, A.; LEDUC, O. Drenagem linfática: teoria e prática. 3. ed. São Paulo: Manole, 2007. 
 

  



 
 

ANEXO II 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA 

 

Item Quesito Descrição 
Pontuação 

Máxima 

1 Plano de aula 

a) Adequação dos objetivos ao tema 
b) Dados essenciais do conteúdo 
c) Adequação dos procedimentos e recursos 

didáticos 
d) Indicação das referências bibliográficas 

15 

2 Desenvolvimento 

a) Introdução 
b) Apresentação sequencial do conteúdo 
c) Domínio e segurança na exposição dos 

conteúdos, com clareza e objetividade, 
apresentando dicção correta, fluência e 
adequação da linguagem 

d) Uso adequado dos recursos 
e) Conclusão. 

50 

3 Arguição 
a) Informações corretas 
b) Relação com áreas correlatas 
c) Argumentação segura 

20 

4 
Tempo (T) de 
apresentação 

T > 40 minutos: 0 ponto 
38 < T ≤ 40 minutos: 04 pontos 
36 < T ≤ 38 minutos: 06 pontos 
34 < T ≤ 36 minutos: 08 pontos 
32 < T ≤ 34 minutos: 10 pontos 
30 < T ≤ 32 minutos: 12 pontos 

20 ≤  T ≤ 30 minutos: 15 pontos 
18 ≤ T < 20 minutos: 12 pontos 
16 ≤ T < 18 minutos: 10 pontos 
14 ≤ T < 16 minutos: 08 pontos 
12 ≤ T < 14 minutos: 06 pontos 
10 ≤ T < 12 minutos: 04 pontos 

T < 10 minutos: 0 ponto 

15 

TOTAL 100 
 
  



 
 

ANEXO III 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
(Pontuação máxima: 40 pontos) 

Descrição Pontos 
Doutorado 40 
Mestrado 30 
Especialização 20 

OBS: Não acumula títulos do mesmo nível, devendo ser considerada exclusivamente a 
titulação maior. 

 

ATIVIDADES DIDÁTICAS E/OU ENSINO 
(Pontuação máxima: 40 pontos) 

Descrição 
Pontuação 
Individual 

Pontuação 
Máxima 

Disciplina ministrada em cursos de pós-graduação 
stricto sensu (a cada 30h cumulativa). 

1,5 4,5 

Disciplina ministrada em cursos de pós-graduação lato 
sensu (a cada 30h cumulativa). 

1,0 3,0 

Disciplina ministrada em cursos de Graduação (ano 
letivo). 

1,5 6,0 

Coordenação de curso de pós-graduação stricto sensu 
(ano letivo). 

1,5 4,5 

Coordenação de curso de pós-graduação lato sensu 
(ano letivo). 

1,0 3,0 

Coordenação de curso de graduação. (ano letivo). 1,0 3,0 
Participação em atividades administrativas de 
Instituições de Ensino Superior (chefia, diretoria de 
unidades, pró-reitorias, etc.) (ano letivo). 

1,5 4,5 

Orientação concluída de tese de doutorado (por 
orientação). 

1,5 4,5 

Orientação concluída de dissertação de mestrado (por 
orientação). 

1,0 3,0 

Orientação concluída de monografia ou trabalho de 
conclusão de curso de especialização ou de graduação 
(por orientação). 

1,0 2,0 

Orientação de iniciação científica com bolsa (por 
orientação) 

1,0 2,0 

Comprovações: Cópia da declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando 
descrição das atividades, período em que foram desenvolvidas e, quando necessário, a carga 

horária total. 

 

 



 
 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA 
(Pontuação máxima: 20 pontos) 

São aceitos apenas os trabalhos e publicações dos últimos 05 (cinco) anos, contados a partir 
da data de publicação do edital de abertura. 

Descrição 
Pontuação 
Individual 

Pontuação 
Máxima 

Livro publicado como autor ou coautor (por livro) 2,0 4,0 
Capítulo de livro e/ou Artigo científico editado em livro 
como autor ou coautor (por capítulo) 

1,0 2,0 

Artigo original e completo publicado em periódico 
indexado como autor ou coautor (por artigo) 

1,5 3,0 

Artigo completo publicado em Congresso Internacional 
(por artigo). 

1,5 3,0 

Artigo completo publicado em Congresso Nacional (por 
artigo). 

1,0 2,0 

Coordenação de Projeto de Pesquisa financiado (por 
projeto) 

1,0 2,0 

Coordenação de Projeto de Extensão financiado (por 
projeto) 

1,0 2,0 

Organização de Congressos, Seminários, Simpósios e 
similares (por evento) 

1,0 2,0 

Comprovações:  
Livro: Cópia da capa e contracapa do livro, em que constem o nome do autor e o ano da 
publicação. 
Capítulo de Livro e Artigo: Cópia da folha de rosto do meio de divulgação e da capa do livro 
ou da primeira página do artigo, ou onde conste título, nomes dos autores e ano de publicação. 
Coordenação de Projeto de Pesquisa e/ou Extensão: Cópia do projeto e do comprovante do 
financiamento aprovado. 
Organização de Evento: Cópia da declaração e/ou portaria que o nomeie para a função ou 
declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando título do evento, data de 
realização e local. 

 
  



 
 

ANEXO IV – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

 
 

Data Atividade Local - horário 

09/06/2021 a 
23/06/2021 

INSCRIÇÕES 
Portal do Centro Universitário de 
Adamantina:www.unifai.com.br/concursos 
 

25/06/2021 
Data limite para pagamento 
das inscrições 

Instituições financeiras 

29/06/2021 
Publicação preliminar da 
relação de inscrição 

Portal do Centro Universitário de 
Adamantina:www.unifai.com.br/concursos 

30/06/2021 à 
02/07/2021 

Recurso da não homologação 
das inscrições 

Campus I do Centro Universitário de 
Adamantina das 09h às 12h e das 14h às 
17h 

07/07/2021 

Publicação do resultado dos 
recursos, da relação final de 
inscritos e dos links das salas 
remotas do sorteio dos temas 
e das provas didáticas 

Portal do Centro Universitário de 
Adamantina:www.unifai.com.br/concursos 

12/07/2021 
Sorteio do tema e divulgação 
do cronograma da prova 
didática 

Pelo aplicativo Google Meet às 8h30min 

13/07/2021 e 
14/07/2021  

Provas didáticas Pelo aplicativo Google Meet conforme 
cronograma publicado no dia 07/07/2021 

15/07/2021 Prova de títulos Campus I 

20/07/2021 Classificação preliminar 
Imprensa local e site do Centro 
Universitário de Adamantina 

21/07/2021 à 
23/07/2021 

Recurso da classificação 
preliminar 

Campus I do Centro Universitário de 
Adamantina das 09h às 12h e das 14h às 
17h 

27/07/2021 
Classificação final e 
Homologação 

Imprensa local e site do Centro 
Universitário de Adamantina 


